PROJETO Nº 3.685, DE 18 DE JUNHO DE 2012.
Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10 de janeiro de 1991, com as modificações introduzidas pela Lei nº 2.335, de 11/04/2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9° - O Codema terá seguinte estrutura básica:

I – Plenária;

II – Secretaria Executiva.

§ 1° - A plenária, órgão superior deliberativo e normativo do CODEMA, reunir-se-á, no mínimo, uma vez ao mês e se compõe de 12 (doze) membros titulares e seus respectivos suplentes, como se segue:

I - 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

II - 01 representante da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Urbanos;

III - 01 - representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - 01 representante da Superintendência Regional de Regularização Ambiental;

V - 01 representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF;

VI - 01 representante da Polícia do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais;

VII - 01 representante da Fundação Aperam Acesita;

VIII - 01 representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços (ACIATI);

IX - 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

X - 01 representante do Conselho Comunitário do Município de Timóteo;

XI - 01 representante da Central das Entidades Comunitárias;

XII - 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Timóteo – METASITA.

§ 2° - O Prefeito Municipal indicará os representantes do Poder Executivo.

§ 3° - A escolha do representante das Associações se fará em assembléia convocada especificamente para este fim.

§ 4° - Os representes das demais entidades integrantes do CODEMA serão indicados pelos seus respectivos presidentes.

§ 5° - A Secretaria Executiva será constituída por quatro membros, ocupantes das funções de Coordenador Geral, Coordenador Técnico, Secretaria Geral e Secretário de Comunicação, funções estas não remuneradas.

§ 6° - O Coordenador Geral do CODEMA, e demais membros da Secretaria Executiva serão eleitos dentre os representantes titulares do Conselho, em plenária.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na ata de sua publicação.
Timóteo, __ de ______ de 2012; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Sérgio Mendes Pires
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 020/2012
Senhor Presidente, 

Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por conseguinte, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias””.
Nesta oportunidade, cumpre ressaltar que, de acordo com o art. 282 da Lei de Organização Municipal, o Poder Executivo manterá, obrigatoriamente, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, órgão colegiado autônomo, composto paritariamente por representantes do Executivo Municipal, de entidades ambientalistas e da sociedade civil.

Contudo, em abril de 2001, por ocasião da reformulação do referido Conselho através da Lei 2.335, o mesmo teve essa paridade descaracterizada, haja vista que passou a contar com nove representantes titulares e nove suplentes.

Desta forma, ao mesmo tempo em que buscamos corrigir tal distorção, também fazemos incluir no CODEMA novos representantes da sociedade civil, através da Fundação Aperam, do Conselho Comunitário, da Central de Entidades Populares além da Polícia Ambiental do Estado de Minas Gerais.

De igual modo, propomos a substituição da representação do IEF – Instituto Estadual de Florestas pelo escritório regional da SUPRAM – Superintendência Regional de Regularização Ambiental, sobretudo em face da transferência do escritório do IEF para o Município de Governador Valadares e a recente instalação do escritório regional da SUPRAM em nosso Município, o que decerto irá otimizar as reuniões do Conselho.

Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a conseqüente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.

Ao ensejo, solicitamos sua tramitação em caráter de URGÊNCIA, com fulcro no art. 56 da Lei de Organização Municipal.
Sérgio Mendes Pires
Prefeito Municipal

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO; COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.
PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.685, de 18/06/2012.
EMENTA: Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias”.
AUTORIA: Executivo Municipal.
Para análise destas Comissões, matéria que Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias” visando corrigir distorção ocorrida em virtude da Lei 2.335, que alterou o referido diploma legal fixando o número de conselheiros em 9 (nove) titulares e 9 (nove) suplentes. 
Ocorre que tal alteração feriu frontalmente o art. 282 da Lei Orgânica Municipal que prevê que o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente será (…) composto paritariamente por representantes do Executivo Municipal, de entidades ambientalistas e da sociedade civil (…) . 
Desta forma, o que se pretende é restaurar a paridade no referido Conselho incluindo novos representantes da sociedade civil, através da Fundação Aperam, do Conselho Comunitário, da Central de Entidades Populares além da Polícia Ambiental do Estado de Minas Gerais e ainda substituindo o representante do IEF – Instituto Estadual de Florestas pelo escritório regional da SUPRAM – Superintendência Regional de Regularização Ambiental, sobretudo em face da transferência do escritório do IEF para o Município de Governador Valadares e a recente instalação do escritório regional da SUPRAM em nosso Município. 
Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação. Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa, observadas as Emendas nºs 01 e 02, integrantes deste processo.
É o nosso voto.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012
Keisson Drumond

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Douglas Willkys 

Geraldo Moreira Nanico
 Guaraciaba Gomes Martins Araújo
José Vespasiano Vespa
                  Marcílio Magalhães
                Virgínia Scarpatti          

Wanderley Nobre

Willian Salim

EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº  3.685, de 18 de junho de 2012, que “Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias”, de autoria do Executivo Municipal, a seguinte

emenda:

Acrescente-se ao artigo 9º, o Inciso XIII: 
Art. 9º …
…
XIII -  01 representante da Associação dos Amigos do Parque Estadual do Rio Doce;

Sala das Sessões, 19 de  junho de 2012

Keisson Drumond

Relator 

EMENDA Nº 02

Apresentamos ao Projeto de Lei nº  3.685, de 18 de junho de 2012, que “Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias”, de autoria do Executivo Municipal, a seguinte

emenda:

Acrescente-se ao artigo 9º, o Inciso XIV: 

Art. 9º …

...

XIV -  01 Servidor efetivo do Poder Legislativo do Município de Timóteo.

Sala das Sessões, 19 de  junho de 2012

Keisson Drumond

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.685, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º O artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10 de janeiro de 1991, com as modificações introduzidas pela Lei nº 2.335, de 11/04/2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9° - O Codema terá seguinte estrutura básica:
I – Plenária;

II – Secretaria Executiva.

§ 1° - A plenária, órgão superior deliberativo e normativo do CODEMA, reunir-se-á, no mínimo, uma vez ao mês e se compõe de 14 (catorze) membros titulares e seus respectivos suplentes, como se segue:

I - 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

II - 01 representante da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Defesa Civil;

III - 01 - representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - 01 representante da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

V - 01 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos;

VI - 01 representante da Polícia do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais;

VII - 01 representante da Fundação Aperam Acesita;

VIII - 01 representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços (ACIATI);

IX - 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

X - 01 representante do Conselho Comunitário do Município de Timóteo;

XI - 01 representante da Central das Entidades Comunitárias;

XII - 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Timóteo – METASITA;

XIII - 01 representante da Associação dos Amigos do Parque Estadual do Rio Doce;
XIV - 01 Servidor efetivo do Poder Legislativo do Município de Timóteo.
§ 2° - O Prefeito Municipal indicará os representantes do Poder Executivo.

§ 3° - A escolha do representante das Associações se fará em assembleia convocada especificamente para este fim.

§ 4° - Os representes das demais entidades integrantes do CODEMA serão indicados pelos seus respectivos presidentes.

§ 5° - A Secretaria Executiva será constituída por quatro membros, ocupantes das funções de Coordenador Geral, Coordenador Técnico, Secretaria Geral e Secretário de Comunicação, funções estas não remuneradas.

§ 6° - O Coordenador Geral do CODEMA, e demais membros da Secretaria Executiva serão eleitos dentre os representantes titulares do Conselho, em plenária.”
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na  data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2012



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Keisson Drumond

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.685, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providencias”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º O artigo 9º da Lei nº 1.184, de 10 de janeiro de 1991, com as modificações introduzidas pela Lei nº 2.335, de 11/04/2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9° - O Codema terá seguinte estrutura básica:
I – Plenária;

II – Secretaria Executiva.

§ 1° - A plenária, órgão superior deliberativo e normativo do CODEMA, reunir-se-á, no mínimo, uma vez ao mês e se compõe de 14 (catorze) membros titulares e seus respectivos suplentes, como se segue:

I - 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

II - 01 representante da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Defesa Civil;

III - 01 - representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - 01 representante da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

V - 01 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos;

VI - 01 representante da Polícia do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais;

VII - 01 representante da Fundação Aperam Acesita;

VIII - 01 representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços (ACIATI);

IX - 01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

X - 01 representante do Conselho Comunitário do Município de Timóteo;

XI - 01 representante da Central das Entidades Comunitárias;

XII - 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Timóteo – METASITA;

XIII - 01 representante da Associação dos Amigos do Parque Estadual do Rio Doce;
XIV - 01 Servidor efetivo do Poder Legislativo do Município de Timóteo.
§ 2° - O Prefeito Municipal indicará os representantes do Poder Executivo.

§ 3° - A escolha do representante das Associações se fará em assembleia convocada especificamente para este fim.

§ 4° - Os representes das demais entidades integrantes do CODEMA serão indicados pelos seus respectivos presidentes.

§ 5° - A Secretaria Executiva será constituída por quatro membros, ocupantes das funções de Coordenador Geral, Coordenador Técnico, Secretaria Geral e Secretário de Comunicação, funções estas não remuneradas.

§ 6° - O Coordenador Geral do CODEMA, e demais membros da Secretaria Executiva serão eleitos dentre os representantes titulares do Conselho, em plenária.”
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na  data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário
